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Acta n.º 21 
Aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

VICE-PRESIDENTE: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇ O 

VEREADORES:  ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

  DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento de Administração Geral. 

** 

A Senhora Presidente Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa e o 
Senhor Vereador Dr. José Manuel Carraça da Silva estiveram ausentes da reunião por 
motivos devidamente justificados. 

** 

Presente a Acta da Reunião de sete de Junho cuja leitura foi dispensada por ter 
sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção 
final. 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos o  Sr. Vice-Presidente deu início à 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 
- RESUMO DE TESOURARIA 
- PAGAMENTOS 

- XVI MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
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PONTO NÚMERO DOIS 

- SUBSÍDIOS - ACÇÃO SOCIAL 

PONTO NÚMERO TRÊS 

-   PARCERIA ABAE/MUNICÍPIOS - ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA –
PROGRAMA ECO-ESCOLAS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, OIKOS – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO AMBIENTE E 
DO PATRIMÓNIO DA REGIÃO DE LEIRIA. 

-  ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, VERTIGEM – ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO DO 
PATRIMÓNIO 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, QUERCUS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, NÚCLEO DO RIBATEJO. 

PONTO NÚMERO CINCO 

- PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO - RECTIFICAÇÃO À 
DELIBERAÇÃO N.º 0293/04 DA ACTA N.º 9 DE 08/03/2004. 

PONTO NÚMERO SEIS 

- CASA N.º 1 DO BAIRRO SOCIAL DE PARCEIROS -  

PONTO NÚMERO SETE 

-   ENCONTRO DE FANFARRAS - ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

PONTO NÚMERO OITO 

-   EXPLORAÇÃO DE AREIA, NO LUGAR DE CASALITO - BARREIROS, 
FREGUESIAS DE BAROSA E AMOR, PELA EMPRESA A. ESPERANÇA PEREIRA 
LD.ª (INT. 6897) 

PONTO NÚMERO NOVE 

-  PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO OESTE 
E ESTREMADURA; 

 -  INCUBADORA DE EMPRESAS 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, o 
Senhor Vice-Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 
PONTO NÚMERO UM 
RESUMO DE TESOURARIA  
N.º 0848/04 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 11 de Junho de 2004, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.441.750,48, sendo de Operações 
Orçamentais €2.691.317,76 e de Operações de Tesouraria €750.432,72. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
PAGAMENTOS  
N.º 0849/04  A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 7 a 11 de Junho de 2004, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 4632, 4634, 4951, 4952, 4996, 5103, às Ordens de Pagamento de 
Tesouraria n.ºs: 255 a 268, 270, 271, 273 a 277, 279 a 285, 287 a 291, e às Ordens de 
Pagamento de Facturas n.ºs: 3441, 3631, 3844, 4209, 4228, 4230, 4231, 4237, 4240, 4242, 
4245, 4258, 4262, 4264 a 4267, 4270, 4271, 4281, 4284, 4326, 4327, 4329, 4330, 4334, 
4342 a 4349, 4352 a 4354, 4424, 4426, 4427, 4436, 4452, 4463, 4495, 4507, 4514, 4525 a 
4527, 4529, 4551 a 4553, 4560, 4570, 4607 a 4614, 4616 a 4625, 4627, 4628, 4630, 4631, 
4636 a 4650, 4652, 4655 a 4657, 4659, 4660, 4662 a 4664, 4666 a 4670, 4672 a 4675, 
4679, 4680, 4683, 4686, 4687, 4689 a 4691, 4693 a 4696, 4698, 4699, 4701, 4703 a 4746, 
4748, 4750, 4751, 4753, 4754, 4760, 4922, 4959 no valor total de €737.043,80. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
XVI MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO  PLANO DE 2004 –  
16.ª ALTERAÇÃO 
N.º 0850/04 Presente a 16.ª Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2004, que se consubstancia na 16.ª Alteração ao Orçamento da 
Despesa e na 11.ª Alteração às Grandes Opções do Plano de acordo com as normas 8.3.1 
e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves declarou não poder aprovar a proposta 
de alteração apresentada, nomeadamente o reforço na rubrica de contratação de pessoal a 
termo certo e avençadas, já que este reforço visa o pagamento da remuneração por avença 
a uma antiga funcionária da Autarquia entretanto aposentada. Considera haver uma 
contradição nesta situação já que a Câmara, para efeitos de aposentação, declarou que a 
funcionária em questão não seria necessária nas funções que desempenhava indo mais 
tarde contratá-la em regime de avença, numa altura em que o rigor orçamental é imperativo. 

Foi informada que a razão da contratação em regime de prestação de serviços 
se deve, única e exclusivamente, ao facto da dita funcionária fazer parte do grupo de 
trabalho que está a elaborar o novo quadro de pessoal e o novo regulamento interno dos 
Serviços e que o contrato durará até à conclusão dos trabalhos. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por ma ioria aprovar a 16.ª 
Modificação às Grandes Opções do Plano para o prese nte ano de 2004, com 
inscrições/reforços no montante de €2.500,00 cada e  a 16.ª Modificação ao Orçamento 
para o presente ano de 2004, com inscrições/reforço s e diminuições/anulações no 
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montante de €41.500,00 cada, tal como proposto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 
do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,  alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro. 

Votaram contra os Senhores Vereadores  Eng.ª Isabel  Gonçalves, Dr.ª 
Manuela Santos e Dr. Hélder Roque. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

SUBSÍDIOS  - ACÇÃO SOCIAL 

N.º 0851/04 Presente a seguinte listagem para atribuição de subsídios a entidades 
legalmente existentes no concelho. 

 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea h) no n.º 1 do art.º 13.º da Lei 159/99, de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições  no domínio da Acção Social delibera por unanimidade 
atribuir de acordo com a alínea b) do n.º 4 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro os subsídios supra referidos às entidades constantes no referido mapa. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

PARCERIA ABAE/MUNICÍPIOS - ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL  DA EUROPA –
PROGRAMA ECO-ESCOLAS 

N.º 0852/04 Presente uma informação do Vereador da Educação e Cultura do seguinte 
teor: 

ENTIDADE PRETENSÃO VALOR ATRIBUIÇÃO  
CENTRO SOCIAL BAPTISTA DE 
LEIRIA(ENT.15687/04) 

Apoio para o 18.º Encontro Distrital de 
Idosos.   

€500,00 
CONFERÊNCIA DE S. VICENTE PAULO 
DOS PARCEIROS(ENT.12727/04) Pedido de apoio anual.   

€998,00 

LIONS CLUBE DE 
LEIRIA(ENT.11751/04) 

Pedido de apoio pagamento renda 
(terminou em Abril) actualizada. 

 
€322,30/mês 

€322,30/mês 
( Total de €3.867,60) 

ROTARY CLUB DE 
LEIRIA(ENT15682/04) 

1.º Torneio de Tiro aos Pratos a favor da 
Associação Vida Plena. 

€500 
 

 
€250,00 

COMISSÃO FABRIQUEIRA DA IGREJA 
DO SOUTOCICO Obras de restauro e embelezamento €27.500,00 €3.500,00 
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«O Município de Leiria tem vindo a estabelecer todas os anos uma parceria com a 
Associação Bandeira Azul da Europa, no âmbito do Projecto Eco-Escolas.  

Assim, propõe-se, seja estabelecida nova parceria com a referida Associação, 
comprometendo-se este Município a dar uma contribuição de €20,00 por cada escola do 
concelho inscrita no referido programa, bem como €45,00 por cada escola galardoada com 
a Bandeira Verde.» 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea e ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, conjugada com a alínea l) do n.º 1 do art.º 64 .º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, a Câmara 
delibera por  unanimidade aprovar a informação acim a referida. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN TAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, OIKOS – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO  AMBIENTE E DO 
PATRIMÓNIO DA REGIÃO DE LEIRIA. 

N.º 0853/04 Presente a proposta de atribuição de subsídio à Oikos para o 
desenvolvimento e realização de acções de sensibilização e educação ambiental durante o 
ano de 2004, no valor de €11.450,00 (onze mil, quatrocentos e cinquenta euros) 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto e  reconhecendo o 
interesse municipal no desenvolvimento e na realiza ção de actividades de educação e 
sensibilização ambiental, delibera por unanimidade concordar com a atribuição do 
subsídio em questão, de acordo com o estipulado na alínea a) do nº4 do art.º 64 do 
Decreto-Lei 169/99 de 18 de Setembro. 

** 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN TAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, VERTIGEM – ASSOCIAÇÃO PARA A PR OMOÇÃO DO 
PATRIMÓNIO. 

N.º 0854/04 Presente a proposta de atribuição de subsídio à Vertigem para o 
desenvolvimento e realização de acções de sensibilização e educação ambiental durante o 
ano de 2004, no valor de €850,00(oitocentos e cinquenta euros). 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo o 
interesse municipal no desenvolvimento e na realiza ção de actividades de educação e 
sensibilização ambiental, delibera por unanimidade concordar com a atribuição do 
subsídio em questão, de acordo com o estipulado na alínea a) do n.º4 do art.º 64 do 
Decreto-Lei 169/99 de 18 de Setembro. 

** 
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ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN TAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, QUERCUS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL D E CONSERVAÇÃO 
DA NATUREZA, NÚCLEO DO RIBATEJO. 

N.º 0855/04 Presente a proposta de atribuição de subsídio à Quercus para o 
desenvolvimento e realização de acções de sensibilização e educação ambiental durante o 
ano de 2004, no valor de €700,00 (setecentos euros) 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo o 
interesse municipal no desenvolvimento e na realiza ção de actividades de educação e 
sensibilização ambiental, delibera por unanimidade concordar com a atribuição do 
subsídio em questão, de acordo com o estipulado na aliena a) do n.º4 do art.º 64 do 
Decreto-Lei 169/99 de 18 de Setembro. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO – RE CTIFICAÇÃO À 
DELIBERAÇÃO N.º0293/04 DA ACTA N.º9 de 08/03/2004 

N.º 0856/04 No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo (época 
2003/2004), a candidatura da Associação Cultural e Recreativa dos Soutos foi redigida de 
forma incorrecta. Desta forma, deverá ser considerado o seguinte texto: “ ... na deliberação, 
na área de apoio de Actividade Regular, onde se lê  “...um apoio de €3.995, 00 (três mil 
novecentos e noventa e cinco euros) ...”, dever-se-á ler  “... um apoio de €3.955, 00 (três mil 
novecentos e cinquenta e cinco euros) ...”. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, delibera por 
unanimidade concordar  com a respectiva rectificação da deliberação n.º 02 93/04 da 
Acta n.º 9 de 08/03/04. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

CASA N.º 1 DO BAIRRO SOCIAL DE PARCEIROS 

N.º 0857/04 Presente a informação da Divisão de Acção Social, que abaixo se transcreve: 

"Tendo-se verificado que a data de início do prazo do contrato de arrendamento, celebrado 
com MARIA DE FÁTIMA ABRANTES ZEFERINO - 01/12/2003 - não coincide com a data 
referida na deliberação de Câmara (Acta n.º 33 de 2003/09/29), para o mesmo acto - 
01/11/2003, e que por esse facto a inquilina tem em dívida o pagamento do mês de 
Novembro de  2003, quando de acordo com o documento que subscreveu, o início do 
pagamento deveria ser a partir de Dezembro de 2003, inclusive, propõe-se que: 

- a deliberação de Câmara seja rectificada, no último parágrafo da informação transcrita, 
devendo ler-se "...que o respectivo contrato de arrendamento celebrado com efeitos a partir 
de 01 de Dezembro de 2003 ..."; 

Na sequência desta alteração à deliberação, seja anulada a dívida relativa à renda do mês 
de Novembro de 2003." 
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a rectif icação acima referida. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 
ENCONTRO DE FANFARRAS - ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 
N.º 0858/04 Tal como tem sido habitual, irá decorrer no dia 20 de Junho o Encontro de 
Fanfarras. Atendendo ao número de fanfarras intervenientes e à importância cultural da 
manifestação, é necessário proceder a alterações ao trânsito no centro da cidade. 
Alterações ao trânsito 

1. Alterações a entrar em vigor desde as 0h00 de dia 20 - Fecho do Parque de 
Estacionamento do Banco de Portugal. 

2. Alterações a entrar em vigor a partir das 15h00 - Corte de trânsito no percurso das 
Fanfarras: 

o Largo da República; 
o Rua Machado Santos; 
o Jardim Luís de Camões; 
o Avenida Heróis de Angola; 
o Rua Coronel Teles Sampaio Rio; 
o Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque; 
o Largo 5 de Outubro de 1910 (Banco de Portugal) 

As alterações propostas foram fruto de uma reunião de coordenação com a Polícia de 
Segurança Pública, que ficará responsável pelo corte gradual do trânsito, assim como pelo 
seu restabelecimento. 

A Câmara face à informação, delibera por unanimidad e concordar com o 
exposto, encarregando os Serviços responsáveis de d ar cumprimento à deliberação, 
devendo ser dado conhecimento à PSP, Rodoviária do Tejo, Bombeiros Municipais 
(Comando de Operações), INEM e taxistas.  

A deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

EXPLORAÇÃO DE AREIA, NO LUGAR DE CASALITO - BARREIR OS, FREGUESIAS DE 
BAROSA E AMOR, PELA EMPRESA A. ESPERANÇA PEREIRA, L D.ª 

N.º 0859/04 Presente a reunião, o pedido de deliberação camarária, pela empresa A. 
Esperança Pereira, Lda, com sede em R. do Carreirinho n.º15 – Casal dos Claros, 2400-765 
Amor, no que concerne à declaração de indiscutível interesse municipal da exploração 
acima referida, ao abrigo do disposto no art.º 62.º, n.º 2, alínea c4, do Regulamento do 
P.D.M. de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto e  após consulta às 
Juntas de Freguesia de Barosa e Amor, delibera por unanimidade considerar a 
referida exploração como de indiscutível interesse municipal, nos termos da alínea 
c4, n.º 2, do art.º 62.º do Regulamento do P.D.M. d e Leiria, desde que cumpridas as 
condições impostas pelas Juntas de Freguesia.  
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** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS  DO OESTE E 
ESTREMADURA 

N.º 0860/04 Retirado 

** 

INCUBADORA DE EMPRESAS 

N.º 00861/04 Pela Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães, foi entregue aos  Membros 
do Executivo o Projecto de Incubadora de Empresas e cópia dos Estatutos para análise e 
votação na próxima reunião. 

** 

ADENDA À ORDEM DE TRABALHOS  

PONTO NÚMERO UM 

RELATÓRIO E CONTAS DA LEIRISPORT, EM  

N.º 0862/04 Retirado para ser presente na próxima reunião. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 
FIXAÇÃO DE PREÇOS DOS ARTIGOS À VENDA NA LOJA DO CA STELO E LOJA 
DIGITAL 
N.º 0863/04 Presente a proposta de fixação de preços de bens para venda directa ao 
público que abaixo de descrimina: 
 
Introdução à História do Castelo de Leiria - Saul António Gomes* € 30,00 
Catálogo da Torre de Menagem* € 20,00 
Monumentos de Portugal* € 3,61 

Acta do I Colóquio S. Hist. de Leiria e sua Região*  € 9,11 

Actas do II Colóquio sobre a Hist. Leiria e sua Região (2 Vol.)* € 18,33 
Actas do III Colóquio sobre a Hist. Leiria e sua Região (2 Vol.)* € 24,61 
Anais do Município de Leiria (3 vol.)* € 20,95 
Catálogos da Exposição do Museu do Castelo* € 1,25 
Catálogos da Moedas Romanas do Museu de Leiria* € 2,88 
Os Pacatos Leirienses* € 12,04 
Percurso Ambiental e Geológico de Pedrógão a S. Pedro Moel* € 9,61 
Poemas de Acácio de Paiva* € 6,29 
Poesia contemporânea em Leiria* € 3,14 
Postais Antigos do Castelo (Korrodi) € 2,50 
GIFT Cerâmica - (C.M.L.) € 5,00 
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 Azulejos  Hispano-Mouriscos (Réplicas) € 15,00 

Castelo / Grande € 21,00 

Castelo / Médio € 10,50 

Porta-Chaves - Castelo € 4,00 
* Edições Município de Leiria €1,00 
Pin’s redondos €1,00 

Porta-chaves espalmado (vermelho)  €1.00 
Mini-guiões €5,00 

Porta-chaves em pele €5,00 

Livro “Leiria” de Orlando Cardoso (texto), Miguel Costa e Nuno Brites (fotografia), 
Edição Jorlis  

€12,50 

Camisolas de manga curta de 190gr. com estampagem de gravura “Castelo de 
Leiria”       

€10,00 

 

Aos preços dos bens à venda na loja digital acresce o custo do envio. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar a 
proposta acima referida. 

** 

Fora da Agenda 

TOLERÂNCIA DE PONTO 

N.º 0864/04 A Câmara delibera por unanimidade conceder tolerânc ia de ponto aos 
funcionários, agentes e contratados a termo certo d o Município, na tarde do dia 17 de 
Junho do corrente ano, devendo ficar assegurados os  serviços essenciais  

Mais delibera que, nos termos e para os efeitos con stantes do art.º 91.º da 
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a nova redacç ão dada pela Lei n.º 5-A/2002 de 
11 de Janeiro, seja dada a publicidade devida. 

** 

APOIO AO SECRETARIADO DIOCESANO DA ANIMAÇÃO MISSION ÁRIA DE LEIRIA-
FÁTIMA 

N.º 0865/04 Pelo Dr. Vítor Lourenço foi presente um ofício do Secretariado Diocesano da 
Animação Missionária de Leiria-Fátima, onde era solicitado a autorização para a realização 
de uma festa a ter lugar no pavilhão gimnodesportivo da Bajouca. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade, em conformidade 
com a alínea a), do n.º6, do art. 64.º, da Lei n.º1 69/99, de 18 de Setembro,  apoiar a 
organização suportando os encargos a liquidar à Lei risport com a utilização do 
pavilhão da Bajouca 
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** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Vice-Presidente 
encerrada a reunião, eram quinze horas e quinze minutos mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento de 
Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

 

 

Leiria e Departamento de Administração Geral, a 14 de Junho de 2004 

 

O VICE- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 


